
Página: 1 / 5

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

37/2022

Rua João de Castilho, 111 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
78.486.198/0001-52 (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

112/2022

Data do Processo: 03/06/2022

Dispensa de licitaçãoESTADO DE SANTA CATARINA

OBJETO DO PROCESSO

A PRESENTE CONTRATAÇÃO DIRETA ENTRE O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS E O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL-CONDER, ENTIDADE COM PERSONALIDADE JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO, INSCRITO NO CNPJ N° 23.773.012/0001-54, COM SEDE NA RUA PADRE AURÉLIO CANZI, Nº
1628, CENTRO, MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, NOS TERMOS DO ART. 8º DA LEI Nº. 11.107/05 E LEI
MUNICIPAL Nº 1.314/2017 DE 14 DE JUNHO DE 2017, PARA REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PELO
CONTRATANTE PARA PAGAMENTO DAS AÇÕES EXECUTADAS PELO CONTRATADO NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TÉCNICOS.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

PARECER DA COMISSÃO

PROCESSO Nº 113/2022
 
Objeto: Contratação direta de Consórcio Público.
Dispensa de Licitação Nº 37/2022
        
Trata-se  de  exame  prévio  a  Contratação  direta  entre  o  MUNICÍPIO  DE  TUNÁPOLIS  e  o  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL-CONDER,  entidade  com  personalidade  jurídica  de  direito
público, inscrito no CNPJ n° 23.773.012/0001-54, com sede na Rua Padre Aurélio Canzi, nº 1628, centro, município de São
Miguel do Oeste, nos termos do art.  8º da Lei  nº.  11.107/05 e Lei  Municipal  nº 1.314/2017 de 14 de junho de 2017, para
repasse  de  recursos  financeiros  pelo  CONTRATANTE  para  pagamento  das  ações  executadas  pelo  CONTRATADO  na
prestação de serviços de técnicos.

Passamos  a  análise  dos  requisitos  legais  para  concretização  da  contratação  direta,  quais  entendemos  estarem
devidamente preenchidos, senão vejamos.

O município faz parte do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER, através
da Lei  Municipal  nº  1.314/2017 de 14 de junho de 2017,  sendo que o protocolo de intenções foi  ratificado,  sem qualquer
ressalva.

O  consórcio  público  foi  constituído  na  forma  de  Associação  Pública,  com  personalidade  jurídica  de  direito  público  e
natureza autárquica interfederativa, nos termos de sua constituição.

Por  meio  da  Lei  n.  1.517/2022,  o  município  restou  autorizado  a  pagar  um  aporte  financeiro  para  o  Programa  Mais
Asfalto, desenvolvido pelo Consórcio.

O  objeto  da  contratação  está  de  acordo  com  as  disposições  legais  e  regulamentares.  O  protocolo  de  intenções,  o
contrato  de  consórcio  público  e  o  estatuto  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  REGIONAL  -
CONDER estão de acordo com as disposições legais  (Lei  11.107/05,  Decreto  Federal  6.017/07 e  art.  5º,  §2º  da Portaria
STN 274/16) e a Lei n. 1.517/2022.

A  licitação  poderá  ser  dispensada,  nos  termos  do  artigo  24,  inciso  XXVI,  da  Lei  Federal  8.666/93,  incluído  pela  Lei
Federal  11.107/05:

Art. 24.  É dispensável a licitação:
[...]
XXVI  –  na  celebração  de  contrato  de  programa  com  ente  da  Federação  ou  com  entidade  de  sua  administração

indireta,  para  a  prestação  de  serviços  públicos  de  forma  associada  nos  termos  do  autorizado  em  contrato  de  consórcio
público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)

 
A Lei Federal 11.107/05 prevê ainda:
Art.  2º  Os  objetivos  dos  consórcios  públicos  serão  determinados  pelos  entes  da  Federação  que  se  consorciarem,

observados os limites constitucionais.
§ 1º Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:
I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou

Reuniram-se no dia 03/06/2022, as 14:15 os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 2262/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 112/2022 na modalidade de
Dispensa de licitação. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de
preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi
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econômicas de outras entidades e órgãos do governo;
II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos termos

de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e
III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a licitação.
 
Por sua vez, o Decreto Federal n. 6017/07, prevê que:
Art. 32.  O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso XXVI, da

Lei no 8.666, de 1993.
Parágrafo único.  O  termo  de  dispensa  de  licitação  e  a  minuta  de  contrato  de  prestação  de  serviços  deverão  ser

previamente examinados e aprovados por assessoria jurídica da Administração.
 
Prevê ainda o supracitado Decreto:
Art. 18.  O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade que integra a administração

indireta deste último, sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei no 11.107, de 2005.
Parágrafo único.  O  contrato  previsto  no  caput,  preferencialmente,  deverá  ser  ente  consorciado,  de  forma  a  impedir

que sejam eles custeados pelos demais.
 
Está previsto na Portaria n. 274/16 da Secretaria do Tesouro Nacional:
Art.  5º  O  ente  da  Federação  consorciado  consignará  em  sua  lei  orçamentária  anual  ou  em  créditos  adicionais,  por

meio  de  programações  específicas,  dotações  suficientes  para  suportar  as  despesas  com  transferências  a  consórcio
público.

[...]
§ 2º A contratação direta de consórcios públicos, pelo ente consorciado, será identificada por meio de modalidade de

aplicação específica.
 
 
O Prejulgado n. 1776, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, estabelece, entre outras condições:
6.  Os Gestores Públicos devem considerar  as alterações promovidas pela Lei  Federal  nº  11.107,  de 2005,  na Lei  nº

8.666, de 1993, pertinentes aos consórcios públicos, destacando-se:
[...]
c) é previsto dispensa de licitação para os consórcios públicos contratarem "programa com ente da Federação ou com

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada", conforme inciso XXVI
da Lei n. 8.666/93, incluído pelo art. 17 da Lei n. 11.107/2005. No mesmo sentido, a norma do inc. III, § 1º, do art. 2º, da Lei
n.  11.107,  de  2005;

 
 
Dessa  forma,  somos  de  parecer  favorável  à  contratação  do  Consórcio  por  Dispensa  de  Licitação  nos  termos  acima

descritos,  estando  de  acordo  com  as  disposições  legais  e  princípios  que  regem  a  Administração  Pública  em  geral,
devendo, após ratificação do Prefeito Municipal, o Setor de Contratos e Licitações promover o processamento nas formas
de estilo.

Este é o parecer.
 
Tunápolis – SC, em 03 de junho de 2022.
 
 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 31.520
 
 
 
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA
 
Do: Gabinete do Prefeito
Para: Assessoria Jurídica
 
                                               Senhor Assessor Jurídico
 
Tendo  em  vista  a  necessidade  de  Contratação  direta  de  Consórcio  Público,  da  forma  apresentada  pelo  secretário,

ocasião em que, o município busca respeitar devidamente o princípio legal.
Diante da necessidade constatada pelo responsável, mostra imprescindível a contratação do citado serviço.
Assim  submeto  a  documentação  em  anexo  (Orçamentos,  previsão  orçamentária)  para  análise  e  parecer  acerca  da

modalidade de Licitação a ser adotada no presente caso.
 
Atenciosamente,

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art2iii
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Tunápolis, 03 de junho de 2022
 
 
 
MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA
 
Do: Prefeito Municipal
Para: Setor de Licitações
 
Com o presente, solicito de Vossa Senhoria os bons préstimos no sentido de realizar Processo Licitatório de Dispensa

de Licitação com fulcro no artigo 24, inc. XXVI da Lei n. 8.666/93, para Contratação direta de Consórcio Público.
 
 Atenciosamente,
 
 
 
 
Tunápolis, 03  de junho  de 2022.
 
 
 
 
 
MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COMUNICAÇÃO INTERNA
 
Da: Assessoria Jurídica Municipal
Para: Gabinete do Prefeito Municipal
 
Senhor  Prefeito.
 
Em  atenção  a  solicitação  recebida  deste  gabinete  para  expedição  de  parecer  jurídico  para  Contratação  direta  de

Consórcio Público, informamos que segue em anexo nossas considerações.



Página: 4 / 5
Informamos  ainda  que  somos  de  parecer  favorável  pela  dispenda  de  licitação  por  inexigibilidade  da  forma  melhor

fundamentada no parecer que segue em anexo.
 
Respeitosamente.
 
Tunápolis, 03 de junho de 2022
 
 
FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
OAB/SC 31.520
Assessor Jurídico
 
 
Sucesso ao cadastrar o registro no TCE:

Processo:  112/2022;
Sequencial:  37;
Modalidade: Dispensa de licitação.

Código registro TCE: 9C68ECFDC7B0672DF82F9006F6834221949FAA88

Participante: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CONDER

Item Especificação Qtd. Unidade Marca Valor Unitário Valor Total

1 APORTE FINANCEIRO AO “PROGRAMA MAIS ASFALTO” -
APORTE FINANCEIRO AO “PROGRAMA MAIS ASFALTO”

1,000 MES 100.000,0000 100.000,00

2 RATEAR AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO “PROGRAMA
MAIS ASFALTO - RATEAR AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO “PROGRAMA
MAIS ASFALTO

7,000 MES 4.384,3700 30.690,59

130.690,59Total do Participante:
130.690,59Total Geral:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tunápolis, 03/06/2022

MEMBRO

BLASIO DILL

PRESIDENTE

Edison Bieger

MEMBRO

JAÍNE ELIARA WILPERT FRIEDRICH

MEMBRO

JULIANA SCHEREN
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MEMBRO

Sheila Inês Bieger

MEMBRO

Vanessa Weber


